LEI Nº2260 DE 04 DE JULHO DE 2.000

RECEBE ÁREAS DE TERRA EM FORMA DE DOAÇÃO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em forma de doação as seguintes áreas de terras de MARGARIDA SELAU E CÉLIO DE SOUZA SELAU:

I – Uma área de terras, com superfície de 1.872,00m², situada na cidade de Salvador do Sul, zona urbana, destinada a via pública denominada rua Simão Jahn, medindo e confrontando-se: ao NORTE onde mede 156,00 m, com Margarida Selau; ao SUL, onde mede 155,00 m, com Margarida Selau; a LESTE, onde mede 12,00m, com a rua Plínio Muller; e, a OESTE, onde mede 12,10m, com o prolongamento da rua Simão Jahn. Matrícula 32.986, Livro nº 2 RG.

II – Uma área de terras, com superfície de 2.317,61m², situada na cidade de Salvador do Sul, zona urbana, destinada a via pública denominada rua Plínio Muller, medindo e confrontando-se: ao NORTE, dividido em oito segmentos, três medindo 37,00m, 45,00m e 119,50m, confrontando com a rua Plínio Muller, três segmentos medindo 20,00m, 13,00m e 11,50m, confrontam com Tarcísio de oliveira e outros; e dois segmentos, medindo 12,00m e 44,50m, confrontam com a área verde do município de Salvador do Sul; dividido em segmentos, medindo 21,00m, 19,30m, 11,50m e 55,00m, confrontando com Margarida Selau, Aristides Inácio Vogt e rua Selma Kerchoven; LESTE, medindo 9,80m, confronta com o prolongamento da rua Plínio Muller; e, ao OESTE, medindo 12,00m, confronta com a rua Simão Jahn; SUDOESTE, medindo 189,30m, confronta com Margarida Selau e Vitor Mateus Erig. Matrícula 32.987, Livro 2 RG.

III – Uma área de terras, sem benfeitorias, com a superfície de 238,08m², destinada para área verde, situada na cidade de Salvador do Sul, zona urbana, de forma irregular, sem quarteirão formado; medindo e confrontando-se: ao SUL, onde mede 12,00m, onde faz frente com a Rua Plínio Muller, lado ímpar; ao SUDESTE, medindo 44,50m, confronta com a rua Plínio Muller; ao LESTE, onde mede 8,70m, com Edgar José Leindecker; ao NOROESTE, medindo 60,50m, com Tarcísio de Oliveira e outros. Matrícula 32.985, Livro 2 RG.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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